
 

 

Ofício nº 1.033 (SF) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 4.849, 
de 2019, de autoria do Senador Ciro Nogueira, constante do autógrafo em anexo, que 
“Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, para estabelecer como direito do cadastrado 
em bancos de dados com informações de adimplemento conhecer os principais elementos 
e critérios que podem aumentar ou diminuir a estimativa de sua nota ou pontuação de 
crédito considerados para a análise de risco; e a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para tipificar como infração penal a não eliminação, 
dos cadastros ou bancos de dados de correntistas ou clientes, de informações negativas 
referentes a eventos ou litígios ocorridos há mais de 5 (cinco) anos”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 24/10/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4124900834
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=a6d82f90-27f9-4f58-b0a1-05b5c15e81c8
Documento original eletrônico.


